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Termo de Fomento n.º 007/2024Processo Administrativo n.º 2024-WBPVF

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM OESTADO DO ESPÍRITO SANTO POR INTERMÉDIO DASECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE ERECURSOS HÍDRICOS E ASSOCIACAO MARTINENSEDOS ANIMAIS DE RUA TENDO POR OBJETO APOIOFINANCEIRO PARA PROMOVER A CASTRAÇÃO DEANIMAIS CANINOS E FELINOS DOS MUNICÍPIOS DEDOMINGOS MARTINS E MARECHAL FLORIANO. NOSTERMOS ESTABELECIDOS NO PRESENTEINSTRUMENTO E NO PLANO DE TRABALHO.
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº27.080.530/0001-43, com sede na Praça João Clímaco, Palácio Anchieta, Cidade Alta, Vitória/ES,por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS –SEAMA, Órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.31.752.645/0001-04, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, neste atorepresentada legalmente pelo seu Secretário Sr. FELIPE RIGONI LOPES, brasileiro, nomeado peloDecreto nº. 247-S de 31 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial dos Poderes do Estado doEspírito Santo – DOES, em 01 de fevereiro de 2023 e matrícula 4752325 e ASSOCIACAOMARTINENSE DOS ANIMAIS DE RUA - AMAR, inscrito no CNPJ sob nº 20.115.084/0001-16 comsede na Rua João Batista Wernesbach, 141, 3º andar, Centro, Domingos Martins/ES, doravantedenominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada(o) por seu representante legalSra. ADRIANA VELTEN, brasileira, portador do RG nº 1.621.431 - expedido por SPTC/ES, inscritono CPF sob o nº 089.376.597-00, com endereço na Travessa Augusto Schwambach, número 179,Centro, Domingos Martins/ES, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelodisposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de DiretrizesOrçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante oprocesso administrativo nº 2024-WBPVF e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – O presente Termo Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar nº 652, tem por objeto apoiofinanceiro para promover a castração de animais caninos e felinos dos municípios de DomingosMartins e Marechal Floriano, conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I.

1.1.1 – O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita osobjetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as diretrizesdas ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme estabelecido no artigo42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.
1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei deDiretrizes Orçamentárias.
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1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ouindiretamente:
I – delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outrasatividades exclusivas do Estado;
II – prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
2.1 – São obrigações dos Partícipes:
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL:
a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil porocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais decomunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão demonitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedadede apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil;
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com osbeneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceriacelebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste dasmetas e atividades definidas;
d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dedesembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto doTermo de Fomento;
e) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
f) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursosenvolvidos na parceria;
g) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;
h) designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser lotadoem outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;
i) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planosde trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;
j) colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização da sociedadecivil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas;
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k) apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão e fortalecimentodas ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria;
l) apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria;
m) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências deirregularidades na execução do objeto da parceria.

II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) manter escrituração contábil regular;
b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de Fomento;
c) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 daLei nº 13.019/2014;
d) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos,do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, àsinformações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela Lei nº 13.019, de2014, bem como aos locais de execução do objeto;
e) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
f) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Fomento, não implicandoresponsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organizaçãoda sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceriaou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
g) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta aoextrato deste Termo de Fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento daaplicação dos recursos.
h) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em queexerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, asinformações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termode Fomento é de R$ 50.038,00 (cinquenta mil e trinta e oito reais).
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3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do Termo de Fomento,recursos no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) correndo a despesa à conta da dotaçãoorçamentária no Programa de Trabalho 10.41.101.18.541.0205.2351, Microrregião: 52 – SudoesteSerrana, Município: Domingos Martins, Fonte: 1.5.00.000000, Natureza de despesa: 3.3.50.41,Plano Orçamentário: 000001.
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor daORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no planode trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e àobrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento, enquanto não utilizados, emcaderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superiora um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado abertolastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazosmenores.
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto doTermo de Fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação decontas exigidos para os recursos transferidos.
4.4 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão sercomputadas como contrapartida, devida pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL.
4.5 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:
I – quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
II – quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento daorganização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no Termo de Fomento;
III – quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidassaneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.
4.6 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeirosremanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, sob pena de imediatainstauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridadecompetente da administração pública.
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
5.1 – O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo comas cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências desua inexecução total ou parcial.
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5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade doato e responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil, para:
I – realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
II – finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
III – realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
IV – realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive,referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;
V – realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou deorientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoçãopessoal de autoridades ou servidores públicos; e
VI – repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;
VII – pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria,salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
6.1 – O presente Termo de Fomento vigerá a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de seuextrato na imprensa oficial até 30/06/2025, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho paraa consecução de seu objeto.
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil, devidamentejustificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento dasdemais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência dopresente Termo de Fomento, que deverá ser formalizada por Termo Aditivo, sendo, nessa hipótese,dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado.
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadualpromoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente Termo de Fomento, independentementede proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo de prorrogação ao exato período doatraso verificado.
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelospartícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendoexpressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitosfinanceiros retroativos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
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7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsável peloacompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei Federal nº13.019/2014.
7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração públicaestadual, através de encaminhamento via E-Docs à SEAMA no prazo máximo de 02 (dois) dias, paraque possam ser tomadas as devidas providências.
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outroselementos, deverá conter:
I – descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
II – análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício socialobtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos eaprovados no plano de trabalho;
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública;
IV – análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização dasociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultadosestabelecidos no respectivo Termo de Fomento;
V – análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito dafiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrênciadessas auditorias.
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, aadministração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciaisà população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou mantera execução das metas ou atividades pactuadas:
I – retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenhasido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
II – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho,no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado naprestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até o momento em quea administração assumiu essas responsabilidades.
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conterelementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foiexecutado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e acomprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:
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I – extrato da conta bancária específica;
II – notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados daorganização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;
III – comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;
IV – material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;
V – relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e
VI – lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.
Parágrafo Primeiro. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos semjustificativa suficiente.
Parágrafo Segundo. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dosrecursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou nofinal de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a análisedos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:
I – relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo asatividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metaspropostas com os resultados alcançados;
II – relatório de execução financeira do Termo de Fomento, com a descrição das despesas e receitasefetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimentode metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho.
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórioselaborados internamente, quando houver:
I – relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;
II – relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento eavaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançadosdurante a execução do Termo de Fomento.
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da Leinº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
I – os resultados já alcançados e seus benefícios;
II – os impactos econômicos ou sociais;
III – o grau de satisfação do público-alvo;
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IV – a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.
8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observaráos prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, pela:
I – aprovação da prestação de contas;
II – aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
III – rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contasespecial.
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para aorganização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.Parágrafo Primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui paraanalisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
Parágrafo Segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, nãohavendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidadesolidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis,quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de atécento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por eladeterminada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo Único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenhamsido apreciadas:
I – não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotemmedidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aoscofres públicos;
II – nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seusprepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobredébitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a dataem que foi ultimada a apreciação pela administração pública.
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas:
I – regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metasestabelecidos no plano de trabalho;
II – regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de naturezaformal que não resulte em dano ao erário;
IlI – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:
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a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas oupor omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, ospareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades diretamentesubordinadas, vedada a subdelegação.
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, semantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que oressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no Termo deFomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir doplano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituiçãointegral dos recursos.
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas,a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõema prestação de contas.

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, durante sua vigência, medianteassinatura de termo aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de30 (trinta) dias em relação à data de término de sua vigência.
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração danatureza do objeto9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo devigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, órgão aoqual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação dealterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou autilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Fomento.
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valoressem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração deaditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a préviadefesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrarparceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração públicasancionadora, por prazo não superior a dois anos;
III – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria oucontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade queaplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir aadministração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada combase no inciso
Parágrafo Único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva deSecretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez diasda abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas,a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração dainfração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanenteadquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto,mas que a ele não se incorporam.11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentoseventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados emrazão deste Termo de Fomento.
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e gravadoscom cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar promessa detransferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério doadministrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fimigual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não foremnecessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,
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11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente,ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termode Fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
12.1 – O presente Termo de Fomento poderá ser:
I – denunciado a qualquer tempo, por escrito, ficando os partícipes responsáveis somente pelasobrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II – rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nasseguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada deContas Especial.
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o torneformal ou materialmente inexequível.
Parágrafo Primeiro - Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes previstosnesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.
Parágrafo Segundo - Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente pelasobrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do Termo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
13.1 – A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteraçãoou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento fica condicionada à publicação dorespectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela administraçãopública estadual até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura, e ocorrer no prazo de até 20(vinte) dias a contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
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14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou processoresultante das ações envolvidas no âmbito do presente Termo de Fomento terá sua exploraçãoeconômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a carátereducativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados os direitosautorias.

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas porseus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu proprietário.
15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um dooutro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a sereventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos econgêneres.

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal deautoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos executadosem função deste Termo de Fomento ou que com ele tenham relação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES
16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os dadose informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não podendo dequalquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não autorizados, dasinformações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas na vigência do presentetermo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
17.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de Fomento, que nãopossam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capital do Estadodo Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem.
17.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciávelcumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicose legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Vitória/ES, 03 de outubro de 2024.
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_______________________________________________________Assinatura do representante legal da administração pública estadualSecretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEAMAFelipe Rigoni Lopes

_______________________________________________________Assinatura do representante legal da organização da sociedade civilAssociacao Martinense dos Animais De Rua - AMARAdriana Velten
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ANEXO
PLANO DE TRABALHO

1. DADOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Nome
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEAMA

CNPJ
31.752.645/0001-04

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua Dr. João Carlos de Souza nº 107, Ed. Green Tower – sala 1101
Bairro
Barro Vermelho

Cidade
Vitória

CEP
29.057-530

E-mail da Instituição
gabinete@seama.es.gov.br

Sítio eletrônico
https://seama.es.gov.br/

Telefone 1
(27) 99849-7964

Telefone 2 Telefone 3

2. DADOS GERAIS DA PROPONENTE
Nome
ASSOCIACAO MARTINENSE DOS ANIMAIS DE RUA

CNPJ
20.115.084/0001-16

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Rua João Batista Wernesbach, 141, 3º andar
Bairro
Centro

Cidade
Domingos Martins

CEP
29.260-000

E-mail da Instituição
amardomingosmartins@gmail.com

Sítio eletrônico de divulgação da parceria
http://amaranimaisderua.com.br/sobre-a-
amar/

Local físico de divulgação da parceria
Rua Adolfo Huller, 132 - Centro, Domingos Martins - ES, 29.260-000
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Telefone 1
( 27) 9 9241-0876

Telefone 2
( )

Telefone 3
( )

3. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL PELA PROPONENTE
Nome
Adriana Velten

CPF:
089.376.597-00

N RG
1.621.431

Órgão Expedidor
SPTC

Cargo na OSC
Presidente

Mandato vigente até
02/2026

Logradouro (Avenida, Rua, Rod.)
Travessa Augusto Schwambach, número 179
Bairro
Centro

Cidade
Domingos Martins

CEP
29.260-000

Telefone 1
( 27) 99731-4676

Telefone 2
( )

Telefone 3
( )

4. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO
Nome
Diogo Endlich de Oliveira
Área de Formação
Analista e desenvolvedor de sistemas

Nº do Registro no ConselhoProfissional
Bairro
Centro

Cidade
Marechal Floriano

CEP
29255000

E-mail do Técnico
elabore@outlook.com.br
Telefone do Técnico 1
( 27 ) 999523021

Telefone do Técnico 2
( )
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5. DESCRIÇÃO DA REALIDADE
Desde 2012 a Associação Martinense de Animais de Rua - AMAR vem em busca darassistência aosanimais e melhorias para a relação do homem com os demais animais. Desdeentão, vem realizandotrabalho filantrópico em defesa dos direitos dos animais, bem como oseu controle populacional, apresentando resultados relevantes no que se refere à questãode saúde pública tanto de humanos como dos animais.A associação é uma parceria da sociedade local dos municípios de Domingos Martins eMarechal Floriano, no que se refere ao resgate, cuidados, planejamento para adoção edoação de animais quese encontram em condições de abandono e maus tratos.Desenvolve atividades, através de programas educacionais, junto às escolas do município,além de castrações, evitando, assim, o aumento disseminado de animais nas ruas e oposterior abandono. Proporciona, também, condições de abrigo aos animais abandonadoscontando com o apoio de voluntários em lares temporários.Colabora com os órgãos e entidades públicas e privadas, propõe e defende políticas públicasna defesa dos direitos dos animais, mantêm parcerias com clínicas veterinários, dentreoutras.
Hoje as ações realizadas pela Associação são limitadas devido a falta de recursos financeiros,noentanto, dentro das limitações promove as ações abaixo:- O resgate, o tratamento, castração e a campanha de adoção, pela associação, deanimais derua em situação de risco;- O resgate, o tratamento, castração e a campanha de adoção, por particulares, deanimais de ruaem situação de risco;- A promoção de campanhas de captura, esterilização e devolução (CED) dos animais de rua;- O desenvolvimento de campanhas públicas, atividades culturais e educacionais, comvistas àformação de uma consciência de respeito e responsabilidade aos animais junto àpopulação;O Publico hoje atendido pela OSC são: os protetores independentes, que residam nosmunicípios de Domingos Martins e Marechal Floriano, Munícipes em situação devulnerabilidade social, independente da quantidade de animais que residam nosmunicípios de Domingos Martins e Marechal Floriano, animais em situação de ruatutelados ou sob a responsabilidade da AssociaçãoMartinense doa animais de rua, osanimais encontrados em diversas situações de maus tratos.A Associação não dispõe de recursos suficientes para sustentar de forma recorrente ascastrações, nem o programa educacional e de conscientização da população, uma vezque seus parcos recursos provêm de pequenas contribuições oriundas dos simpatizantesda causa animal e de alguns eventos que faz para tentar arrecadar fundos. Dessa formaa capacidade de atendimento é limitada, realizada a medida que entra esses pequenosrecursos financeiros.O trabalho é realizado através de contato via redes socias e denuncias anônimasrealizadas pelosmunícipes e voluntários da ONG. Após análise da demanda os animaissão encaminhados a clinicas veterinários parceiras para seu devido tratamento eposteriormente, o animal é castrado. Todo o deslocamento dos animais é realizado pormotoristas voluntários. Após os devidos cuidados, o animal é disponibilizado para adoção,enquanto não é adotado o animal fica em lar temporário pago ou gratuito. Para custearesses tratamento nas clínica parceiras, são feitas campanhas de doação em dinheiro eaté mesmo ração ou medicamento, rifas, bazar, participaçãocom barracas de venda dealimentos em festas locais, etc.
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6. SÍNTESE DA PROPOSTA
6.1. Objeto

6.2. Objetivo geral

6.3. Objetivos específicos

6.4. Público beneficiário da proposta
Animais (cães e gatos) sob a tutela de protetores independentes, que residam nos municípios de
Domingos Martins e Marechal Floriano, Munícipes em situação de vulnerabilidade social, independente
da quantidade de animais e que residam nos municípios de Domingos Martins e Marechal Floriano,
animais em situação de rua tutelados ou sob a responsabilidade da Associação Martinense dos animais
de rua.

Impedir o crescimento exponencial das populações de cães e gatos, evitando a sujeição de maustratos,evitar mordeduras/agressividade e diminuir a participação da cadeia de transmissão dezoonoses.

Promover a castração de animais caninos e felinos com intuito de reduzir a superpopulação destes nas ruas e
domicílios nos municípios de Domingos Martins e Marechal Floriano, onde ninhadas frequentemente são
abandonadas e acabam em situação não domiciliada ou semi-domiciliada, com acesso as ruas.

O objeto dessa parceria é promover a castração de animais caninos e felinos dosmunicípios deDomingos Martins e Marechal Floriano.
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6.5. Justificativa

6.6. Equipe de profissionais que atuarão na execução da proposta
Nome Formação Função Carga horáriasemanal
Diogo Endlich de Oliveira Analista edesenvolvedordesistemas Gestor do projeto 8h
Patricia Luciana PennerdeFreitas Ensino Médio Voluntária 8h
Lorraine Maria Pimenta Direito Voluntária 8h
Adriana Velten Arquivista Presidente 8h

6.7. Metodologia para avaliação do grau de satisfação do usuário

6.8. Sustentabilidade da proposta
Após o término da parceria a ONG continuará com suas atividades damesma forma que semantém hoje,com as arrecadações através de doações, rifas, bazar etc. No entanto, continuará pleiteando verbas
públicas para a execução de suas atividades. Também o histórico de atuação da Instituição pode ser
considerado como indicativo da sustentabilidade da proposta, objeto deste documento.

Serão realizadas pesquisas de satisfação aos protetores, voluntários e tutores, via questionário,caixa de sugestão e pesquisa através de redes sociais.

O controle populacional de animais domésticos são temas de extrema importância, pois o crescimento exponencial
das populações de cães e gatos, evita a sujeição de maus tratos, evita o envolvimento em acidentes de trânsito,
evita mordeduras e reduz a cadeia de transmissão de zoonoses. A castração cirúrgica também traz inúmeros
benefícios para a saúde dos animais domésticos, reduzindo a probabilidade de doenças como câncer de mama em
fêmeas e problemas na próstata dos machos, por exemplo. De acordo comaOrganizaçãoMundial da Saúde (OMS),
a castração é o métodomais eficientee ético para lidar com o problema de ninhadas não desejadas, evitando uma
série de problemas ambientais como o abandono de filhotes e aumento do número de animais domésticos nas
ruas.
A Associação já possui parceria com clínicas veterinárias nos municípios de Domingos Martins, MarechalFloriano e
Vitória. A clínica parceira oferta o serviço de castração e demais despesas envolvidas no processo de esterilização,
bem como o exame pré-operatório (hemograma simples). O pós operatório, medicações, possíveis exames
complementares e qualquer despesa não programada referente acastração serão custeadas pelos tutores e/ou
pela associação no caso de animais de rua.
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6.9. Período de execução do objeto

Início:10/2024 Término: 06/2025

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Meta 1: Castração de 6 fêmeas caninas até 10kg Valor (R$): 3.300,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro eprévia
avaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.1. Castrações em clínica parceira credenciada 3.300,00 10/2024 06/2025

Meta 2: Castração de 6 fêmeas caninas de 10 a 15kg Valor (R$): 3.750,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.2. Castrações em clínica parceira credenciada 3.750,00 10/2024 06/2025

Meta 3: Castração de 15 fêmeas caninas de 15 a 20kg Valor (R$): 9.900,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.3. Castrações em clínica parceira credenciada 9.900,00 10/2024 06/2025

Meta 4: Castração de 10 fêmeas caninas de 20kg a 30kg Valor (R$): 7.300,00
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Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastro
prévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.4. Castrações em clínica parceira credenciada 7.300,00 10/2024 06/2025

Meta 5: Castração de 5 machos caninos até 10Kg Valor (R$): 1.710,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.5. Castrações em clínica parceira credenciada 1.710,00 10/2024 06/2025

Meta 6: Castração de 7 machos caninos de 10kg a 15kg Valor (R$): 2.590,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.6. Castrações em clínica parceira credenciada 2.590,00 10/2024 06/2025

Meta 7: Castração de 8 machos caninos de 15kg a 20kg Valor (R$): 3.280,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.7. Castrações em clínica parceira credenciada 3.280,00 10/2024 06/2025
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Meta 8: Castração de 6 machos caninos de 20 a 30kg Valor (R$): 2.832,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.8. Castrações em clínica parceira credenciada 2.832,00 10/2024 06/2025
Meta 9: Castração de 24 fêmeas felinas Valor (R$): 9.120,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.9. Castrações em clínica parceira credenciada 9.120,00 10/2024 06/2025

Meta 10: Castração de 8 machos felinos Valor (R$):1.600,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. As castrações serão realizadas através de cadastroprévio, onde serão analisados quantidade de animais, renda, tutela, etc.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.10. Castrações em clínica parceira credenciada 1.600,00 10/2024 06/2025

Meta 10: 97 Hemogramas Valor (R$):4.656,00
Indicador(es): Número de animais atendidos. Os hemogramas serão realizados de acordo comosanimais que forem selecionados para castração.
Metodologia de execução: A castração será realizada nas clínicas parceiras, após cadastro epréviaavaliação da situação de seus tutores e da saúde do animal.
Etapas/atividades Valor (R$) Período de Execução

Início Término
1.11. Hemograma em clínica parceira credenciada 4..656,00 10/2024 06/2025

20
24

-J
H

C
LC

3 
- 

E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

23
/1

0/
20

24
 1

1:
29

   
 P

Á
G

IN
A

 2
1 

/ 2
5



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTOSECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

Termo de Fomento n.º 007/2024 - Processo Administrativo n.º 2024-WBPVF – Página 22 de 24

8. PLANO DE APLICAÇÃO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO CONCEDENTE PROPONENTE TOTAL

3.3.50.43

Material de consumo
Serviços de terceiros – pessoa
física
Serviços de terceiros – pessoa
jurídica 50.000,00 38,00 50.038,00
Equipe encarregada pela
execução

4.4.50.42 Equipamentos emateriaispermanentes
TOTAL 50.000,00 38,00 50.038,00

8.1 Detalhamento das despesas8.1.1 Serviços de terceiros – pessoa jurídica
Especificação Unid. Quant. ValorUnitário Valor Total

Castração de fêmeas caninas até 10kg 06 550,00 3.300,00
Castração de fêmeas caninas de 10 a 15kg 06 625,00 3.750,00
Castração de fêmeas caninas de 15 a 20kg 15 660,00 9.900,00
Castração de fêmeas caninas de 20 a 30kg 10 730,00 7.300,00
Castração de machos caninos até 10kg 5 342,00 1.710,00
Castração de machos caninos de 10kg a 15kg 7 370,00 2.590,00
Castração de machos caninos de 15kg a 20kg 8 410,00 3.280,00
Castração de machos caninos de 20 a 30kg 6 472,00 2.832,00
Castração de fêmeas felinas 24 380,00 9.120,00
Castração de machos felinos 8 200,00 1.600,00
Hemograma 97 48,00 4.656,00
Subtotal 50.038,00
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TOTAL GERAL 50.038,00

9. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)

REPASSE(S) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
10/2024

R$ 50.000,00
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10.DECLARAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Na qualidade de representante legal da Organização daSociedade Civil (OSC) proponente, declaro, para finsde prova junto a Secretaria de Estado de MeioAmbiente e Recursos Hídricos - SEAMA, para osefeitos e sob as penas da Lei, que:
a) A OSC não se enquadra em nenhuma das condiçõesde impedimento dispostas no artigo 39 da Lei n 13.019/2014;
b) Se o termo de fomento tiver como um de seus objetosa compra de veículo, a OSC será responsável pelocusteio de seguro do respetivo bem;
c) Todos os preços propostos para aquisição de bense/ou serviços apresentados por essa OSC foramapurados por meio de orçamentos atualizados, junto afornecedores regulares e estão compatíveis com ospreços médios praticados no mercado regional;
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